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ACT/HLU 

re dO  da  .str'adi de 

VI TcJ  t"LATAY)S os autos do PrOCO1380 

em que Antenor do Carvalho Poro li'a opte  br os A decioAo da 

Segunda Câmara de 21 de nove bro de 1932, publicada no iiArio 

Oficial de 22 do março de 1939, e: virtude da zjual foi ju1ada 

improcedente a reclamação formulada pelo ora embargante contra 

a sua demieOc doe serviços do Instituto de A íl}  ttuoe doa 

arxo t 8tQ  : 

MD q  to  no tem 

competência pa a conhecer do caso ou  áIla vez que a r-

clama o foi fom ulada contra emprsa no incluída rio artigo 1 

do decreto 2O.465  de 1931 (arti o 53 do decrato citado); 

C iD A W' que o fato de erem os em 

pregados dêsse Inotítuto aeooiaduu da  aixa no lhes dA direi-

to ti estabilidade funcional, que ad & garantida a empregados 

do companhias exploradoras de aervi oa pCb1ioos; 

ÇONI A'D  que a lei  era1 que garan-

te Indenização em caso de de8pedida injusta à a da n0 62 de 

1936 e quanto a esta s a competência de aplicação das Juntas 

de Conciliação e julgamento; 

R YLV; o Conselho Nacional do Trabalho , 

em oesø o plena, dar provimento, em parte, ao recurso para ser 

declarada a incompetência date Conselho para julgar o caso cm 

aprê o. 

Rio de Janeiro, 141 set embro  .194O 

a) Francisco Tarboaa de :ezende  Preúidente 

a) A,.?rana ilho 

Fui presente  i.a)J.L ono1 de Re ende Álvim 

Publicado no t1DiA io uficial"  em  

2e1a Lr 

Proc Coral 


